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H O M O L O G A Ç Ã O    E    A D J U D I C A Ç Ã O


PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2025


Protocolo Administrativo nº 423/2025


Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  FRAGMENTAÇÃO DE ROCHAS, UTILIZANDO  DISPOSITIVO  GERADOR  DE GASES INSTANTANEO DE ROCHAS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E DESMONTE DE ROCHA


         Em ata datada de 11/06/2025, a Equipe de Licitações nº 12.134/2025, procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 023/2025, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante.
 Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando  o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores conforme segue:              
	TAFFAREL TRANSPORTES SERVIÇOS DE ESCAVAÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA CNPJ Nº 14.526.680/001-96

	ITEM
	UN
	QUANT. ESTIMADA
	DESCRIÇÃO 
	VALOR - R$

	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	01
	M/L
	10.000
	Prestação de serviços especializados para fragmentação de rochas, utilizando  dispositivo  gerador  de gases instantâneo de rochas, a céu aberto, em bancada e vala em diferentes locais do Município, com caçamba ou proteção por conta da empresa.
	119,00
	1.190.000,00

	02
	M/L
	10.000
	Prestação de serviços especializados para escavação a fogo em material de 3ª categoria, rocha viva, a céu aberto, em bancada e vala em diferentes locais do Município, com caçamba ou proteção por conta da empresa vencedora
	78,00
	780.000,00

	03
	M3
	20.000
	Prestação de serviços especializados para perfuração e desmonte de rocha, com uso de explosivos, materiais necessários para detonação e mão de obra, a serem realizados na Pedreira Municipal, localizada na Linha Independência, neste Município, ou em outros lugares do município, objetivando a fragmentação de pedras de modo a proporcionar detritos de tamanho próprio para consumo no britador municipal e para utilização como camada de macadame a seco em obras de pavimentação asfáltica.
	21,00
	420.000,00

	VALOR TOTAL GERAL DE ATÉ R$2.390.000,00
	




   Em conformidade com o Edital A realização dos serviços será parcelada, periodicamente o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo o licitante vencedor providenciar em até 10(dez) dias após cada solicitação/Ordem de serviço. O pagamento será efetuado em até 10 dias após a realização dos serviços, tendo em conta a quantidade efetuada, mediante a apresentação de nota fiscal e a emissão de laudo pelo Setor de Engenharia do Município. Somente será paga a quantidade efetivamente executada.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, 13 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2025







JOSÉ CARLOS BREDA
Prefeito De Cotiporã 
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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